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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS C

LEr N" 65812011
(De 2t de outubr"o de 2011)

Autr:rriza ao poder executivo municipal a
regUlamentar o serviço de transporte de

passageiros e prestação de serviço atraves de

Motocicletas, denominado Moto-Táxi no

Murricípio de Barra dos Coqueiros e determina

outras providências.

Autor: Jorge Rabelo de Va§concelos

O PREFEITO MTINICIPAL DE BARRA DOS COQI.JEIROS, ESTADO DE SERGIPq NO

uso de suas atribuições legais resolve:

FAÇO SABER QtiE A CÂvlna MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE I-EI:

CAPITULO I
DAs DrsPosrÇÕrs cERArs

Art. l" - Fica regulamentado no Município de Barra dos Coqueirog conforme estabelece a

Lei Federal n 12.009 de 29 de julho de 2009, o serviço de transporte individual de

passageiros e prestação de serviços em veículos automotores do tipo motociclet4 denominado

"Moto-táxf'.

§ lo - Esse serviço consiste ta autonzação para que motocicletas transportem passageiros e

ãf"to"- prestação de serviços no Município de Barra dos Coqueiros mediante cobrança de

tanfa aser estipulada pela SMTT de Barra dos Coqueiros'

Art. 2o - para os efeitos desta Lei considera-se mototáxi o serviço de transporte individual de

passageiros em veículos automotores do tipo motocicleta'

Art. 3" - A prestação desse serviço será mediante autorizaçáo da Superintenrtência Municipal

de Trânsito e Transportes da Barra dos coqueiros, delegada sob regime de permissão de

serviço público "AlvaÍá".

Art. 4. - As atividades de planejamento, gererrciamento e fiscalização dos serviços, de que

trata esta Lei, serão exercidàs pela Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de

Barra dos Coqueiros.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI N. 658/2011

@e 21 de outuhro de 2011)

CAPÍTULO il
DAS DEFINIÇÕES

ArL 5' -Paraos fins do disposto neste Regulamento, considera-se:

I - PODER CONCEDENTE - município de Barra dos CoqueiroVSE;

tr - ORGÃO GESTOR - Superintendência Murricipal de Trânsito e Transportes - SMTT;

m - MOTO-TÁXI - Serviço de transporte individual de passageiros remunerado, através de
motocicletas, no Município de Barra dos CoqueiroVSE;

IV - PERMISSÃO DE SERYIÇO PUBLICO - A delegação, a titulo precário, mediante da
prestação de serviço público, atraves de motocicletas, no Município de Barra dos Coqueiros,
denominado moto-táxi, feito pelo poder concedente à pessoa fisica que demonstre a
capacidade para seu desempeúo;

V - PERMISSIONÁRIO - Pessoa fisica (conclutor proÍissional autônomo) habilitado para
operar no serviço de moto-taxi, também denominado moto-taxista;

VI - CONDUTOR AUXILIAR - Condutor autônomo e preposto do permissionário;

Y[ - MOTOCICLETA - Veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em
posição montada, com potência mínima de 125 cc e máxima de 250 cc;

YIII - ALVARÁ - Documento expedido pela SMTT ao permissionário, em que delega a
permissão a titulo precario;

D( - CADASTRO DE PERMISSIONÁRIO - Prontuário do permissionário registrados na
SMTT, em que constam todos os dados pertinentes à pessoa fisica, ao veículo, o serviço
executado, às infrações e outros;

X - CREDENCIAMENTO DE CONDUTOR ATXILIAR - Prontuário do condutor
autônomo, registrado na SMTT como preposto do permissionário, em que constam todos os
dados pertinentes à sua pessoa, ao serviço e outros;

XI - PONTO DE MOTO"TÁXI - Estacionamento rotativo para motocicletas, estabelecido e
demarcado pela SMTT, utilizado pela Central Prestadora de Serviço (CPS);

XII - CENTRAL PRESTADORA DE SERVIÇO (CPS) - Grupo de Moto-Taxistas
devidamente cadastrados na SMTT, com no mínimo 05 (cinco) permissionários, os quais
fazem uso de um determinado ponto de moto-táxi autorizado pela SMTT;

Coqueiros/Sereipê - CEp 4g.L4olflJíJ

Enbc@infonet.com.br p
I,

I



I

I

fr

v

V

PREFETTURA MUNTCIPÂL DE BARRA DO§ COQUETROS

LEI N" 65812011

@e 2l de outubro de 201l)

xm - ADVERTÊXCIÁ' POR ESCRITO - Ato do fiscal de transportes ou agente da
autoridade de trânsito para correção de irregularidades, através de notificação e/ou orientação;

Xw - MULTA - Penalidade pecuniária imposta ao permissionário e/ou condutor auxiliar,
classificada em: leve, média, grave e gravíssima;

xv - SUSPENSÃo m PERMISSÃO DE Sr:RYIÇo pÚBLICo - proibição por ol(um)
mês, após o condutor atingir 03 (três) infrações ao Regulamento;

I
xVI - EXTINÇÃO DA PERMISSÃO - Ato que tem por causa deterÍninaÍrte aquelas
discriminadas no presente Regulamento;

XVII - CASSAÇÃO DA PERIVIISSÃO - Ato anulatório da permissão pelo chefe do poder
executivo municipal;

xvm - cAssAÇÃo Do CREDENCTAMENTO rX) CONDUTOR AUXTLTAR -
Proibição do condutor auxiliar de operar no serviço de moto-táxi.

XD( - IX)CUMENTOS OBRIGATORIOS - Documento em que o condutor deverá portar,
quando em serviço, tais como: alvarâ, carteira de condutor auxiliar, identidade, habilitação,
CRLV, e outro que se frzerem necessários;

XX - RENOVAÇÃO DE ALVARÁ - Renovação anual do cadastro do permissionírio jurúo
a SMTT e vistoria do veiculo;

XXI - RECADÀSTRAMENTO DE CONDUTOR AUXILIAR - Renovação anual do
cadastro de condutor auxiliar junto a SMTT;

xxtr - REvocAÇÃo DA CERTDÃO DE CADASTRo DA Cps - Ato Anutatorio da
Certidão de cadastro da CPS pela SMTT, após a mesma atingir 05 (cinco) infra@es,
cometidas no período de 12 (doze) meses.

CAPTTIII,O III
DO REGTME DE EXPLORAÇÃO DO SERWÇO E DA PERMTSSÃO.

AÉ. 6o - Considera-se permissão para os efeitos desta lei o ato administrativo, unilateral e
vinculado, pelo qual a administração faculta ao moto-taxista o exercício da prestação de
serviçoq através de motociclstas, no Município de Barra dos Coqueiros, feito pelo poder
concedente à pessoa fisica que demonstre a ca-pacidade para seu desempenho;

Av. MoMs Gornes Pereira, 16 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe - CEp 49,14GOOO
CNPJ: 13.128.853/0001-90 - E-mail: pmbc@infonet.com.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI N. 658/2011

@e 2t de outubro de 2011)

Art 7' - A e;ryloração do serviço, de que trata este Regulamento, será realizada ern caráter
continuo e permanente, comprometendo-se o permissionário com a zua regularidade,
continuidade, segurançq higiene, conforto e cortesia na sua prestação, correndo por conta do
permissionário toda e qualquer despesa dele decorrente, inclusive as relativas à pessoal,
operação, manutenção, plotagem, tributos e demais encargos.

Art. 8o - A permissão para a prestação dos serviços será outorgada e expedida pela
Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes do Municrpio-

§ 1" - A Permissão de que traÍa este artigo será outorgada para o transporte individual de
passageiro, através de motocicletas, no Município de Barra dos Coqueiros, e será destinad4
exclusivamente, a pessoa fisica;

§ 2" - Após o cadastro da permissão, o permissionário terá o pÍazo máximo de 60 (sessenta)
dias para apresentar o veículo, o vestuário, o capacete e demais acessórios nas condições
estabelecidas nesta Lei, para fins de vistoriar e início das atividades;

§ 3' - Para cada permissionário será admitido o registro de um único veículo, que será
enumerado em ordem crescente;

§ 4" - A expedição da permissão ficarâvinculada ao pagamento de taxas a SMTT.

§ 5'- O não cumprimento das exigências dos parágrafos 4o e 60, deste artigo, implicará no
arquivamento do processo de cadastramento e conseqüentemente anulação do direito a
permissão obtida.

Art. 9' - A permissão de serviço público (alvará), documento expedido pela SMTT de Barra
dos Coqueiros ao permissionário, em que delega permissão a título precário, estará de acordo
com a presente Lei eterãvalidade de 0l (um) ano, sempre renovável por igual período.

Parágrafo único O alvará, conterá, além dos dados necessários à sua perfeita
caracteizaçáo

I - A proibição da transferência da permissão a terceiros sem prévio consentimento da SMTT;

II -Numero de Ordem e data em que foi expedido;

III - Identificação do permissionário (nome, foto 3x4 datada, nacionalidade, profissão, CPF,
RG, CNI{ tipo sangüíneo e outros necessários);

IV - Prazo de validade do termo de Permissão;

V - Entre outros dados estabelecidos pela SMTT.

Av. Moisés Gornes Pereira, 16 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe - CEP 49.t4çCflD
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ESTADO DE SER.GIPE
PREFETTURA MUNTCTPAL DE BARRA DOS COQUETROS

LEI N', 65812011
(De 21 de outubro de 2011)

Art. 10' - A extinção da permissão tem como causa determinante as que se encontram
discriminadas nesta Lei.

Art. 11' - A SMTT de Barra dos CoqueiroVSE, poderá, a qualquer tempo, modificar a
especificação dos serviços, não cabendo ao permissionário o direito a nenhuma indenização
de qualquer natvÍezÂ.

Art. 12" - E facultado ao permissionário desistir da permissão sem que essa desistência possa
constituir, em seu favor ou em favor de tercefu'os, direito de qualquer natuÍeza, seja a que
título for.

§ 1". A desistência de que tÍata o "cqnrf' deste artigo, permitirá compulsoriamente, uma vez
deferida, a retomada da permissão pela SMTT rJe Barra dos Coqueiros e a sua destinação a

outra pessoa residente na comunidade.

§ 2". A desistência deverá ser comunicada formal.mente à SMTT de Barra dos Coqueiros/SE.

CAPITULO ry
DO PERMISSIONÁRIO E DO CONDUTOR AUXILIAR.

Art. 13' - Constitui-se como permissionário a pessoa fisica (condutor profissional autônomo),
habilitado para operar no serviço de moto-táxi, também denominado moto-to<ista;

Art. 14' - O permissionário operará no sistema com apenas 0l (um) veículo, e deverá, por
ocasião de seu cadastramento, preencher os seguintes requisitos;

I - Ter idade mínima de 2l (vinte e um) anos;

II - Ser proprietário do veículo, admitido o financiamento ou arrendamento mercantil;

III - Ser portador da Carteira Nacional de Habilitação na categoria "A", por pelo menos 02
(dois) anos, com a observação "exerce atividade:remunerada";

IV - Possuir título de eleitor do Município de Barra dos Coqueiros - SE, e estar em dias com
o cartório eleitoral;

V - Se do sexo masculino, estar em dias com o serviço militar;

VI - Atestado médico de sanidade fisica e mental, emitido há 30 (trinta) dias no máximo, por
profissionais estabelecidos no Estado de Sergipe;

Av. Moisés Gonres Pereira, 16 - Centro - Barra dos Coqueiros/Sergipe - CEP 49-14GOOO
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VII - Histórico da húilitação fornecido pelo Departanrento Estadual de Trânsito - DETRAÀI,
da unidade da federação em que foi emitida;

VflI - Comprovante de endereço no município de Barra dos Coqueiros em seu nome ou de
familiar, emitido há no máximo 6O (sessenta);

fX - Duas fotografias de identificação recentes e datadas, de frente, com fundo branco e no
tamanho 3x4 (três por quatro);

X - Apresentar comprovante de pagamento do INSS oomo autônomo, devida6ente
regularizado;

)il - Ter o veículo emplacado e registrado no município de Barra dos Coqueirog na categoria
de aluguel e devidamente registrado e licenciado pelo DETRAN-SE;

)il - Estar qualificado nos cursos regulamentados pelo CONTRAI.I, conforme prevê as
Resoluções 168/04 e 350/10, realizado pela SMTI de Barra dos CoqueiroVSE, ou poi alguma
entidade credenciada pelo DETRAN/sE e recoúecida pelo DENATRAN;

)(III - Não possuir neúuma outra aúorização, permissão ou concessão para transporte ou
comerciais no município de Barra dos Coqueiros - SE;

)ilV - Apresentar certidão negativa dos feitos criminais emitidos pelo Tribunal de Justiça de
Sergipe;

XV - Apresentar atestado de bons antecedentes emitido pela SSp-SE;

XVI - Apresentar o registro da Central Prestadora de Serviço - CPS, ao qual está cadastrado;

XVII - Possrir colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, nos termos da
regulamentação do CONTRAII e ou no padrão exigido pela SMTT.

XVItr - Possuir dois capacetes de sElunrnça, dentro das normas estabelecidas pelo
CONTRAN.

)(D( - Apresentar certidão negativa com o município de Barra dos Coqueiros;

)O( - Outros documentos exigidos pela SMTT de Barra dos Coqueiros previstos em
Iegislação pertinente.

Art 15" - Considera-se Condutor Auxiliar o autônomo e preposto do permissionário, não
podendo este estar cadasrado como preposto em outro senriço dà transporie.

Av. Moics GoÍr€s Pereira, 16 - centrs - Bsrra dos coqueiros/serppe - cEp 49.14Gm0
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA HUf,ICIPAL DE BARRA DOS COQüEIROS

LEI N. 65U2011
(De 21 de ouhrbro de 201 t)

Aft. 16' - O cadastramento e o recadastramerto do aondutor auxitiar deveú ser reaovado
anualmente pelo permissionário, mediante a apresentação de docarmentos que compÍovem os
requisitos elencados no aÍtlgo anterior, salvo o seu inciso II.

Àrt. 17" - Somente será permitido credenciar 0l (um) condutor auxiliar por veículo.

CAPÍTTII,O V
IIAS CENTRAIS PRESTAI)IORAS rlE SERVIÇOS

ArL lY - Os permissionários da sede e dos povoados do município de Barra dos Coqueiros
poderão se cadastrar na Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes do Munlcípio,
organizados em Centrais Prestadoras de Serviços.* CPS;

Parágrafo único - Constituem-se como Centrais Prestadores de Serviços - CpS os
estacionamentos rotativos paÍa motocicleta formado por grupos de Moto-Ta:ristas cadastrados
na SMTT, com no mínimo 05 (cinco) permissioniârios, os quais atenderam exclusivamente a
comunidade onde se encontra localizada a Central Prestadora de Serviço, não sendo permitido
que urna CPS efetue ponto de parada naírea da outra;

Art 19'- Cada Central Prestadora de Serviço deverá indicar seu coordenador, através de ata
registrada em Cartório do Municipio de Barra dos Coqueiros- SE, que será seu representante
legal perante SMTT - Barra dos CoqueíroVSE.

Parágrafo único - A SMTT de Barra dos Coqueiros prestará auxilio necessário aos
coordenadores gue assim necessitarem para a efetivação do disposto neste capÍtulo.

Art' 20" - O cadastro das Centrais Prestadoras de Serviços (CPS) junto a SMTT de Barra dos
Coqueiros, somente será efetivado mediante a satisfação das seguintes exigências:

I - Regisro dos veículos e respectivos perrrissionárioq junto a Central prestadora de
Serviços;

II - Comprovante de endereço da Central Prestarilora de Senriços, emitido há no mráximo 60
(sessenta) dias;

Itr - Ata registrada em cartório indicando o coordenador legal da respectiva Central;

IV - Outros documentos previstos em legislação pertinente.

Àrt.21' - As CPS's poderão instalar sistema de controle por rádio comunicação, nos seus
veíctrlos, desde que autorizadas pelo órgâo nacional de telecomunicações competente.

Av. Moisés Gonrcs Pereira, 16 - centro - Barra dos coqueiros/seryipe - cEp 49.14Gooo
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA }TIUilICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI N' úSSDOII
@e 2l de otrtubro de 2011)

CÂPÍTULO VI
DOS VEÍCUL()S

AIL ZZ, - Para op€raÍ o serviço, os veículos serão padronizados de acordo com as

características constantes nesta Lei, na Resolução no 356 de O2 de agosto de 2010 do

CONTRAI.f e nonnas complementares expedidas pela SMTT de Barra dos CoqueiroVSE,

atraves de portaria.

ArL 23' - Os veículos deverão ter obrigatoriamente:

I - ptotagem estabelecida pela SMTT de Barra dos Coqueiros, a qual deverá se florescente,

constar, õnúmero do alvará e a logomarca da SMTT, ficando condicionado os demais itens as

normasestabelecidas na Resolução 356 de 02 agosüo de 2010, em seu anexo III;

tr - Alça metálica lateral a qual o passageiro possa se §egurar;

Itr - Barra prot€tora de pernas (mata-cachorro);

IV - Protetor de cano de descarga;

v - Aparador de liú a fixado no guidão do veículc,;

VI Código de Trânsito Brasileiro (CTB) ou pelo

Co

VII - Tempo de uso máximo de dezanos, desde que a motocicleta se eocontÍe em bom estado

de conservação;

VIII -Dois retrovisores;

IX - Identificação com placa de cor vermelha;

X - Documentação complaa e annliz'ada;

)il - Alvará de licenciamento fornecido pela SMTT;

Xtr - outros equipameutos exigidos pela sMTT de Bara dos coqueiros.

paragrafo ú*co - Fica proibida a úilização de similares de motocicleta§ na prestação do

*"*i"ç" *oto-ta:ri, especialmerÚe de motoneta,s, triciclos e quadriciclos'

Art. 24" - Os veículos destinados ao serviço de nroto-táxi deverão ter potência mínima de

motor de l}Scce máxima de 250cc , sendo vedado o tipo "trail";

Av. tribisés Gonps Pereira, 16 - C-cntro - Barra dos c-ogr-eiros/sergiPe - cEP 49'14G{nO
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Art. 25" - A üstoria dos veículos dar-se-á durante a renovação do alvará e no mês do
licenciamento do veículo, quando serão verifrcadas as características fixadas por esta Lei e
pela SMTT de Barra dos Coqueiros, especialmente quanto a conservação, à segurança, a
higiene (capacete), o funcionamento e plotagon do veículq a fim de prevenir e evitar
acidentes.

§ l' - Somente será üstoriado o veículo, cujo permissionário apresente certidões negativas de
débitos com a Prefeitura e com o DETRAI.{-SE.

§ 2" - Os veículos reprovados em ústoria, ou com vistoria vencid4 ou em débito com a

Prefeitura ou com o DETRAI.I-SE, só poderão ser utilizados na atividade após a sua
regularização;

§ 3" - Independente da vistoria prevista no caput deste artigo, ou a que se fizer necessário por
solicitação da SMTT de Barra dos CoqueiroVSE, poderão ser realizadas vistorias
extraordinárias a qualquer teNnpo.

Art.26" - Para a execução do serviço o limite máximo de vida útil dos veículos é de l0 (dez)
anos.

§ l' - A contagem do prazo de vida útil de cada veículo terá como tempo inicial o ano de
fabricação especificado no CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo);

§ 2" - Vencido o limite máximo, o permissionário terá o pÍam máximo de 60 (sessenta) dias
para substifuição de veículo, «)m a apresentação do novo;

§ 3" - Para o cadastramento do novo veículo ou sua baixa do sistema de licenciamento, será
necessária a comprovação da completa descaractenza$o do veículo substituído ou baixado,
com baixa das placas de aluguem junto ao DETRA}.i, bem como, o cancelamento de todos os
registros pertinentes ao serviço de que trata esta Lei, junto aos órgãos comp€tentes;

§ 4" - Correrão por conta do permissionário todas as despesas relativas à substituição ou baixa
do veículo, quaisquer que sejam as suas causas

§ 5" - O permissionário em seu primeiro cadastramento que possuir veículo com üda útil
superior ao preüsto neste artigo,ter:ío prazn máximo de O2 (dois) meses para regularizar sua
situação do veículo junto a SMTT.

CAPÍTULO VII
DA OPERAÇÃO

^Ít 
27" - São normas basicas da operação do serviço de moto-táxi:

Av- líoisés Gorres Pereira, 15 - C-emro - Barra dos Coqueiros/Seryipe - CEp 49.110-000
CNPJ: 13.128.853/0001-90 - E-mail: pmbc@infpnet.com.br
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I - O veículo só poderá operar o serviço quando atendidos os requisitos e condições de
segurança, estabelecido nesta Lei, no Código de Trânsito Brasileiro e em Resoluções do
CONTRAITI;

II - Somente será permitido conduzir passageiros de acordo com as noilnas estabelecidas por
esta Lei, pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e pelo Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN;

m - O permissionário e o condutor auxiliar só poderão operaÍ no veículo em que estiverem
credenciados.

IV - E obrigatório para o permissionário e condutor auxiliar, quando em serviço, o uso dos
seguintes equipamentos :

a) Colete de proteção de acordo com a Resolução n" 356 de O2 de agosto de 2010 do
CONTRAN;

b) Vestuário de proteção, de acordo com o CTB;

c) capacete de segurança com protetor de queixo, com üseira e personaüzado;

d) Portar capacete para o passageiro dentro das especificações de segurança do inciso anterior,
sendo obrigatório o fornecimento de touca descartável;

e) O capacete do permissionário condutor ou auxiliar, como também do passageiro trará
afixado o número do cadastro (alvará) junto a SMTT, Resolução 356 de O2lOBl20lO.

Art. 2E" - O permissioniário e condutor auxiliar do serviço poderão circular liwemente dentro
de sua área de serviço (povoado ou sede do município) em busca de pass4geiros, devendo ter
como ponto de estacionamento a sua Central Prestadora de Serviço, dwendo obedecer a um
limite de no mínimo 500 (quiúentos) metros distante de outras CPS, exceto durante a sua ida
ate outra CPS para somente levar passageiros.

^rt. 
29' - Somente poderão operar o serviço os profissionais devidamente habilitados

conforme o Código de Trânsito Brasileiro (ki no. 9.5Oi197 e suas Resofuções) e a presente
Lei.

ArL 30' - Sempre que necessário e conveniente ao interesse público, serão definidog a
qualquer tempo, estacionamentos rotaÍivos parir as motocicletas, em função de estudos
técnicos da SMTT de Barra dos CoqueiroVSE.
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CAPITTILO VIII
OA TARMA

ArL 31' - A tarifa a ser aplicada no se,lrriço de moto-táxi senâ estabelecida e fixada atraves de
Decreto do Chefe do PoderExecutivo Municipal.

Parágrafo único - Ao fixar as tarifas, deverá ser assegurado o equilíbrio econômico-
financeiro do serviço, paÍa que possa ser prestado de forma corúínu4 adequada e eficiefte.

CAPÍTULO D(
DOS DTRETTOS, DAS OBRTGAÇÕES E DAS PROTBIÇÔUS »OS

PERMISSION,INTOS E MOTORISTAS AIDilLIARES

SEÇAO I
IX}S DIREITOS

Art. 32'- Constituem direitos dos permissionários e do condutor auxiliar:

I - A livre associação, sendo facultada a necessidade de compor órgão de classe;

II - O liwe acesso às üas do município;

III - De requerer ao órgão executivo de trânsito municipal o afastamento de suas atiüdades
sempre que necessário;

ry - D€ requerer providências, quanto à fiscalização em pontos críticos;

V - De solicitar e participar de reuniões junto a SMTT, sendo garantido aos coordenadores
das CPS o direito devoze aos demais a oitiva;

VI - De requerer afastamento por ferias, qtrando atingido o tempo regulamentar de
contribuição ao INSS, sem prejuízos;

VIII - Permanecer na mesma CPS no retorno de ferias ou afastamento por licença.

Art. 33o - Seni permitido o remanejamento de permissionário entre as CPS, a critério da
SMTT de Barra dos Coqueiros, obedecendo as necessidades do transporte municipal.
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LDI N" 6íu20tt
(De 2l de oututno de 201 l)

sEÇÃo r
DAS OBRr(;AÇôrs

Art' 34o - Sem prejuízo de outras obrigações legaig constituern-se obrigações dos
permissionários e do condutor auxiliar:

I - cumprir e faznr cumprir a presente Lei e as demais nofinas legais pertinentes, vigentes e
posteriores a essa lei, observadas rigorosamente as especificãçOes e características de
exploração do serviço permitido;

tr - prestar o serviço em conformidade çom as especificações da SMTT de Barra dos
Coqueiros;

III - participar de programas e cursos destinados aos profissionais de moto-táxi, qualificando
e aperfeiçoando a prestação do serviço;

IV - assegurar, em caso de intemrpção da viagem, a não cobrança ou devolução do valor da
taÍifa e providenciar outra condução para o passageiro;

V - tratar com polidez e urbanidade os pas eiros, prepostos, os outros permissionários e o
público em geral;

VI - recolher o veículo envolüdo em acidente com vítima;

VII - informar à SMTT de Barra dos coqueiroq quarquer atteração cadastral;

yq - portaÍ, quan{o em serviço, capacetes para o condutor e o passageiro com proteção
facial e higienizada, bem como toucas descartáveis;

D( - permanecer, quando em serviço, com vestuário padronizado e identificadq conforme as
determina@s da SMTT de Barra dos C.oqueiros;

X - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do serniço, manutenção, tributos, encargos
sociais e previdenciários, bem como as despesas d.ecorrentes da compra-de equipamentos pãra
garantir os níveis e a seguÍança do serviço;

)([ - utilizar no serviço apenas veíctrlos cadastrados;

)il - manter o veículo e acesúrios em perfeitas condições de mecânic4 elétrica, higieng
gonseryaVã9, seguraÍtça e funcionamento, e com plotagem üsual definidos peta SUff Oé
Barra dos Coqueiros;

Av- MoMs Gornes Pereira, 15 - centro - Barra &s coqueiros/sergipe - c[p 49.14(}(m
CNPJ: 13.128.883/ffXr1-90 - E_mdl: pmbc@infonet.com.br

\



a

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA UUNTCIPAL DE BAR.RA rxr§ COQUETROS

I,EI I\P 6§NOfi
(De 21 de outubro de 20ll)

)mI - portar, quando em serviço, a documentação referente à permissão, a propriedade
licenciamento do veículo, a habilitação e credenciamento do condutor;

)ilV - executar o plano de manutenção prwentiva recomendada pelo fabricante do veículo e
pela SMTT;

XV - substituir imediatamente o veículo, quando este atingir o limite de úda útil estabelecida
nesta Lei;

XVI - atender de imediato as determinações das autoridades competenteq apresentando os
documertos e o veíctrlo, quando solicitados;

XVII - adotar todas as providências determinadas nas notificações e intimações emanadas da
SMTT de Barra dosa Coqueiros;

XVIII - descaracteiaar o veículo quando da substituição do mesmo e/ou quando da
desistência do senriço, dando baix4 inclusive, na respectiva placa de aluguel;

)([X - utilizar no veículo somente combustível permitido pela legislação em vigor;

)O( - manter em operação somente veículo com certificado válido de vistoria e portando
todos os equipamentos ob,rigatórios;

)O([ - permitir e facilitar aos fiscais e agentes da SMIT, no exercício de suas funções, o
acesso ao veículo e locais onde o mesmo estiver;

)Oil - comparecer pessoalmente a SMTT, nos seguintes casos:

a) inclusão, exclusão ou atualização de cadastro de permissão, condutor auxiliar ou veículos;
b) vistoria do veículo;
c) recebimento da permissão e outros documentos;
d) renovação da perrnissão;
e) oúros exigidos pela SMTT.

)OilI - manter atualizadas zuas obriga@es fiscais, bem como junto a previdência social;

)OilV - portar, quando em serviço, o alvará, fornecido pela SMTT;

)OfV - informar diariamente à CPS o relatório da demanda de passageiro transportados pelo
re§pectivo veículo e esta deverá comunicar por escrito a SMTT, até o quinto dia útil do mês
subseqüente o relatório da demanda mensal de passageiro transportado por cada
permissionário çadastrado no seu CPS;
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)O(VI - renovar sfl cadastro anualmente;

)O(UI - portar, quando em serviço, a carteira de condutor auxiliar, fornecidos pela SMTT,
bem como, os documentos de porte obrigatório origidos pelo CTB.

)OflÃII - conduzir a motocicleta dentro da velocidade regulamentar prevista no CTB -
Código de Tr&rsito Brasileiro,

)OilX - poszuir habilitação na categoria tuí pelo menos dois anos;

)OO( - ter idade mínima de vinte e um anos;

)OOil - dirigir cnm atençÃo e q.ridados indispenúveis a segurança do passageiro, evitando
manobras que possam representaÍ risco;

)OO([I - manter-se trajado com calça comprida e camisa, com coletes nas cores a serem
definidas pela SMTT, contendo o timbre do serviço, telefone e marca da SMTT, alem de
apresentaÍ identificação com a numeração do alvará no capacete, na plotagem do veículo e no
uniforme;

)OOOtr - aceitar todos os passageirog salvo nos casos previstos em lei;

)OOilV - cobrar apenas as tarifas fixadas pelo Município;

)OO(V - estacionar próximo à guia da calçada para embarque e desembarque de passageiros;

)OO(VI - fornecer a todos os passageiros touca descartável para o uso do capacste;

)OOffII - úster-se de transportar passageiros com volumes ou malas que coloquem em risco
a segurança do transporte;

)OO(VI[ -transportar somente um passageiro de cadavez, com idade mínima de sete anos,

)OOilX - obedecer a capacidade de peso estabelecida pelo fabricante para o veículo;

XL - posslir tabela das tarifas em vigor fixadas pelo Poder E:recutivo, atraves da SI\{TT;

sEÇÃo rr
DAs PRorBrÇôns

Art. 35" - Constitui infração a presente Lei:

I - entregar a direção do veículo a condutor não cadastrado na SMTT;
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II - utilizar o veículo para quaisquer outros fins não autorizados pela sMTT;

Itr - utilizar-se ou de qualquer forma concorrer para utilização, do veículo em prática de ação
delituosa, como tal definida on Lei;

lV - abastecer o veículo quando transportando passageiro;

v - recusar o transpoÍte de passageiro, salvo em üaso de extrerna gravidade;

VI - cobrar tarifa diferente daquela estabelecida pela SMTT;

VII - interromper a operação do serviço sem a préüa comunicação e anuência da SMTT;

VItr - interromper a üagem, salvo em caso de avaria ou risco iminente;

IX - operar sem os equipamentos de segurança exigidos pela SMTT, tais como, colete,
capecetes, toucas higiênicas, e oúros que vierem a ser exigidos;

X - transportar ou permitir o transporte de:

a) explosivos
b) inflamáveis
c) drogas e efltorpecentes;
d) objetos volumosos, cargas ou animais que comprom€tam o conforto e a segurança do
passageiro;

fr - fazer ponto em locais não autorizados pela SMTT ou fora da sua Central Prestadora de
Senriço (CPS);

)(II -trafegar com:

a) passageiro acomodado fora do assento da moto ou com esse de passageiro;
b) veículo que haja ultrapassado o ümite de vida irtil, estabelecido nesta Lei;
c) capacete com data de validade vencid4 conforme instrução do fabricante;

)([tr - portar ou manter no veículo arma de fogo ou de qualquer espécie:

)([V - fumar durante o percurso da üagem;

xv - conduzir o veículo efetuando partidas, freadas ou conversões bruscas;

XVI - aliciar passageiros;
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XVII - lavar ou consertar ou reparar veículo em logradouros públicos;

XVII -operaro serviço de moto-táxi em veículo não autorizado para o mesmo;

)(D( - admitir, a CPS, veículo e/ou permissionário, ou condutor auxiliar não cadastrado junto
a SMTT;

)O( - deixar o permissionário de comparecer a CPS, a qual esteja cadastrado para prestar
atendimerúo no serviço de moto-táxi, sem justific,ativa consistente;

)Oil - abandonar o veículo em qualqueÍ ponto, inclusive no ponto rotdivo, dentro do
município por mais de 30 (trinta) minutos;

)Om - Abandonar o veículo no ponto rotativo, com o intuito de burlar a fiscalização, ou
utilizar do mesmo para efetuar serviços que não o de espera de pass4geiros;

)OilI -não obedecer à fila na CPS;

)O([V - sair da fila sem autorização, quando ahordado pela fiscalização da SMTT, mesmo
quando atendendo ao pedido de passageiros;

)O(V - utilizar-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de telefone
celular com o veículo em moümento;

)O(U - a publicação ou propaganda de qualquer natureza no veículo, no vestuário, nos
capacetes e em qualquer acessório, exceto quando se trataÍ de publicidade ou propaganda
educativa autorizadas pela SMTT;

)O(UI - angariar passageiros fora da area de sua Central Prestadora de Senriço,
car aúeritando concorrência desleal ;

Parágrafo único - A SMTT de Barra dos Coqueiros, aplicará pena imediata de suspensão do
alvarâ por 30 (trinta) dias consecutivos, aos permissionários e motoristas auxiliares que,
habitualmente exerçam suas atiüdades fora dos limites de sua Central Prestadora de Serviço
(CPS) e do Município de Barra dos Coqueiros, com a aplicação da respectiva sanção.

CAPÍTULO X
DO CONTROLE E DA FTSCALIiZAÇÃO.

Art. 36" - Compete à SMTT de Barra dos Coçeiros, exer@r, em caráter permanente, o
controle e a fiscalizaçáo do Sistema de Transporte e Prestação de Serviço, através de
motocicletas, no Município de Balra dos Coqueiros, intervindo quando e da forma que se
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fizer necessário, para assegurar a continuidadg quantidadg qualidade, segurança e padrões
Íixados nesta Lei.

§ 1' As determina@es decorrentes do controle e da fiscalizac$o serão consubstanciadas em
atos formais.

§ 2'No exercício da fiscalização poderão ser utílizados pela SMTT de Barra dos Coqueiros
equipamentos paÍa medição de velocidade e para controle de ingestão de bebidas alcoólicas.

Art. 37o - A fiscalização da SMTT de Barra dos Coqueiros fará observar, ainda:

I - a conduta do permissionário;
U - a segurançq a higiene, as condições de conservação, mecânica e elétrica de
funcionamento do veículo, e outros necessários,
III - o porte da documentação obrigatória;
IV - a cúrança das tarifas estabelecidas;
V - a instalaçilo, manutenção e uso dos equipamentos de segurança exigidos pela SMTT;
VI - outros que se frzerem necessários.

CAPÍTUI,O XI
DAAUTU,AÇÃO

Art 38' - O registro das irregularidades detectadas será feito pelos Agentes de Trânsito ou
pelos Fiscais de Transporte Público da SMTT, mediante auto de Infração, lawado em
formulário proprio.

§ 1' - Dependendo de sua na;íreza ou úpicidade, as infrações poderão ser constatadas pela
fiscalização em campo e/ou nos arquivos e registros próprios.

§ 2" - Constatada a infração, será lavrado de oÍicio o Auto de Infração Administrativo e a
notificação de autuação será entregue pessoalmente ou porüa postal, mediante recibo.

§ 3' - Sempre que possível, o Agente de Trânsito ou fiscal de transporte público deverá
solicitar a assinatura do infrator Íp auto de infração.

§ 4" - A ausência da assinatura do infrator não in'alida o Auto de Infração.

§ 5' - Nos casos em que não for possível parar o veículo infrator o agente de trânsito ou fiscal
de transporte público, poderá aplicar a autuação a revelia.

Art. 39' - O Auto de Infração Administrativo, de que trata o artigo anterior, deverá conter as
seguintes informações :

I - o número do alvará;
II - a placa de identificação do veículo;

Av. Molsés Gonres Pereira, 16 - Oentro - Barra dos CoqueiroslSe4ipe - CEp 49.14H)OO
CNPJ: 13.128.863/0001-90 - E-rmil: pJnbc@infonet.com.br

I

iüt1t'r



ESTADO DE SER,GIPE
PREFETTURA HUilTCTPAL DE BARRA DOS COQUETROS

I,EI N" 65ENOfi
(De 21 de ouh.rbro de 2011)

III - a identificação do infrator, quando possível;
fV - o dispositivo regulamentar infringido;
V - local, ponto de referência data e hora da irrep;ularidade ou infração;
VI - descrição sucinta da omrrência;
VII - assinatura ou rubrica e o número de matrícula do agente que o lavrou;
Vm - assinatura do infrator ou seu prepostq quando possível, valendo esta como notificação
do cometimento da infração.

CAPÍTI]LO )ilI
DAS PENALIDADES E DAS MEDIDAS ADMIIYETRATIVAS

sEÇÃo r
DAS PENALIDN)ES

Art. 40' - Por infração ao disposto nesta Lei, serão aplicadas aos moto-táxistas as penalidades
a seguir, conforrre anafifiezÃdas infrações:

I - Advertência por escrito;

II - Multa;

Itr - Suspensão da permissão;

IV - Revogação da permissão;

V - Cassação do credenciamento de condutor auxiliar;

VI - Cassação da permissão outorgada ao permissionririo;

VII -Revogação da ceaidão de cadastro da CPS - Central Prestadora de Serviço.

§ l" - Aplicar-se'ão, cumulativamentg as penalidades previstas para cada infração, quando
duas ou mais forem simultaneamente cometidas;

§ 2" - Os permissionários são responúveis pelas infragões cometidas por si e pelo respectivo
condutor atrxiliar;

§ 3" - A advertência por escrito poderá ser aplicada pelo Agente de Trânsito ou pelo Fiscal de
Transporte hiblico, atraves de notificação/orientação, sempre que forem constatadas
irregularidades, possíveis de s€rem sanadas e que não coloquem em risco a segurança e a
continuidade do serviço;
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§ 4o - As penalidades constantes desta Lei, não elidem os permissionários da aplicação das
penalidades previstas no Código de Transito Brasileiro - CTB.

Art. 41.'- Ao permissionário e/ou condutor auxiliar que desrespeitar as noÍmas estabelecidas
nesta Lei serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - Suspensão da permissão por 02 (dois) meses, após o condutor dingir:
a) Três infrações médias,

b) Duas infrações graves,

c) Qualquer infração graüssim4 em caso de incidência em qualquer outra infração no período
de 12 meses.

II -Revogação da permissão após o condutor tingir:
a) Cinco infrações medias;

b) Três infra@es grave§;

c) f,)uas infrações gravíssimas;

Itr - Cassação da permissão, quando:

a) Ficar comprovado, em processo administrativo regular, reincidência na condução do
veículo permissionário, em estado de embriaguez ou sob efeito de zubstância entorpecente;

b) For o permissionário condenado em processo criminal que resulte em aplicação de pena
igual ou srperior a dois anos de reclusão;

c) O permissionário interromper a prestação dos serviços por pÍazo superior a 30 (trinta) dias,
sem justificativa" como previsto nesta Lei;

d) Ficar caracterizado que o permissionário, lançando
transferência da permissão;

de subterfirgios, intentou a

e) Descumprir a penalidade de zuspensão da permissão ou colocar em operação veículo que
teúa sido lacrado, nos t€rÍnos desta Lei;

f) Venha o permissionário a deter qualquer concessão ou permissão fornecida pela prefeitura
para fins comerciais no município de Barra dos Coqueiros;

g) O permissionário que atingir 20 (vinte) pontos em infração de trânsito, @nforme
disposições do Código de Transito Brasileiro (CTB.);
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h) Por não renovar a permissão no prazo de dois anos consecutivos e conforme critério
estabelecido pela SMTT.

I) Quando o permissionário de moto-táxi for preso ern flagrante poÍ trá{ico de tóxicos e
entorpecentes ou por roubo, pdofilia, estupro ou qualquer crime hediondo.

IV - Cassação do credenciamento de condutor arxiliar, quando:
a) Ficar comprovado, em processo administrativo regular, a reincidência na condução do
veículo pelo permissionário, em estado de embriaguez ou sob efeito de substancia
entorpecente;

b) For o corúuüor au<iliar condenado em processo criminal que rezulte em aplicação de pena
igual ou superior a dois anos de reclusão;

c) Não cumprir a penalidade de suspensão do credenciamento de condutor auxiliar;

d) Venha o condutor auxiliar a deter qualquer concessão ou permissão para fins comerciais do
município de Barra dos Coqueiros;

e) O permissionário atingir 20 (ünte) pontos em infração de trânsito, conforme disposi@es do
Código de Trânsito Brasileiro (CIB.);

f) Por não renovar o credenciamento de condutor auxiliar dentro do prazo e critérios
estabelecidos pela SMTT;

§ lo - O permissionário que tiver sua permissão cassada somente poderá obter outra depois de
decorridos 12 (doze) meses da efetivação da cassação, de acórdo com a necessidàde do
serviço.

§ 2' - Cumprida a suspensão da permissão, o permissionário deverá apresentar-se na SMTT,
comprovando terern sido sanadas as irregularidades que lhe deram causâs.

§ 3o - O condutor auxiliar que tiver seu credenciamento cassado, somente poderá obter outro,
depois de deconidos 12 (doze) meses da efetivação da cassação.

§ 
4" - Será revogada junto a SMTT do município, a certidão de cadastro da Central prestadora

de Serviço - CPS, após a mesma atingir 05 (cinco) notificaçõeq cometidas nos últimos 12
(doze) meses ou que não possrir o quantitativo de no mínimo ós 1óinco; permissionários.

V - Advertência por escrito do permissionário:
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a) Será sempre por escrito e será imputada pelo Superintendente da SMTT ou por quem ele
designar ou o zubstituq toda vez que o permissionário do serviço:

§ l'- infringir os regulameÍItos, portarias e outras exigências impostas por noflnas editadas
pelo órgão gestor do transporte e trânsito no Município;

§ 2" - tiver contra si comprovadas denúncias de prestação de serviços de forma tentatoria ou
perigosa a passageiros e pedestres.

ArL 42" - As infrações punidas com multa classificam-sg de acordo com a sua gravidade, em
quatro categorias, com valores em reais correspondentes:

a) Leve - punida com multa no valor correspondente a Rl§ S3r0 rceis;
b) Media - punida com multa no valor correspondente a R$ Esrl3 reais;
c) Grave - punida com multa no valor correspondente a Rr§ 127169 reais;
d) Graússima - punida com multa no valor correspondente a Rs 191,54 reais;

Art. 43" - Ficam os permissionários e/ou condutores auxiliares responsáveis, perante a
Justiça, por quaisquer acidentes que veúam provocar danos fisicos e/ou matériais aos
passageiros e a terceiros.

AÍí 44" - Compete à SMTT de Barra dos Coqueiros a aplicação das penalidades prwistas
neste capítuIo.

Art. 45'- Os veículos que forem fl4grados trabalhando no sistema de transporte de prestação
de serviço, através de motocicletas (moto-trâxi) sem a devida permissão, serão apreendidos e
removidos para o depósito fixado pela SMTT do município e estarão sujeitos à aplicação das
penalidades previstas nesta Lei e/ou pelo Código de Trânsito Brasileiro.

§ l" - A restituição dos veículos apreendidos somente ocorrerá após o pagamento das taxas e
despesas decorrentes da remoção e/ou estadia definida em Lei Municipal.

§ 2o - No caso da apreensão do veículo, a interposição do recurso não elide o infrator do
pagamento das multas paÍa a liberação do mesmo.

Alt- 46o - A aplicação das penalidades previstas nesta Lei não erdme o infrator das
cominações cível e penal cabíveis.
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CAPÍflTLO XIII
DAS rMRAÇÔrS

Art. 47, - Constitui infração a inobsenrância a qualquer preceito desta Lei, Decretos e
Portarias, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada

puáryrafo a seguir:

§ 1' - Não executar o plano de manutenção preventiva recomendado pelo fabricante e/ou pelo

orgão executivo detrânsito etransportes do Município:
Infração:leve
Penalidade: multa
Medida administrativa: impedimento operacional e recolhimerúo da permissão.

§ 2" - Falta de higiene, conforto e conservação do veículo:

Infração: leve
Penalidade: multa
Medida administrativa: impedimento operacional e recolhimento da permissão.

§ 3, - Permissionário e/ou condutor auxiliar, quando em serviço, em condições inadequadas

de asseio pessoal:

Infração: leve
Penalidade: multa.

§ 4" - Lavar ou consertar ou reparar o veículo em logradouro público:

Infração: leve
Penalidade: multa

§ 5'- Abastecer o veículo quando transportando passageiro:

Infração: leve
Penalidade: multa.

s 6, - Transportar pessoas utilizando ttajes impróprios (short, bermuda, camisa, trajes de

banho etc) ou ofensivos à moral e aos bons costumes:

Infração: leve
Penalidade: multa.

§ 7'- Aliciar passageiros:

Infração: leve
Penalidade: multa.

§ B" - Não apresentar a CPS o relatorio mensal de demanda de passageiros transportados no

período:
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Infração: leve
Penalidade: multa
Medida administrativa: apreensão do veículo.

§ y - Não obedecer à fila no estacionamento dos pontos deerminados para as CPS:

Infração: leve
Penalidade: multa.

§ l0 - Por tentar sair da fila sem aúonzação quando abordado pela fiscalizaçáo da SMTT,
mesmo quando a pedidos de passageiros.

Infração: lwe
Penalidade: multa

§ f f - Não tratar com polidez e urbanidade os passageiros, colegas de trúalho, os prepostos

da SMTT eo público em geral:
Infração: media
Penalidade: multa.

§ f2 - Não atender ao pedido de embarque e desembarque de passageiros em locais

aúorizados:
Infração: media
Penalidade: multa.

§ f3 - Não descaracteizar o veículo, quando da substituição (inclusão e baixa) do mesmo:

lnfração: media
Penalidade: multa
Medida administrativa: apreensão do veiculo.

§ 14 - Fumar durante o percuÍso deüagem:
lnfração: média
Penalidade: multa.

§ 15 - Abandonar o veículo no ponto rotativo, por mais de l5(quinze) minutos:

Infração: media
Penalidade: multa.

§ 16 - Instalar ponto de estacionamento em local não permitido pela SMTT;
Infração: media
Penalidade: multa.
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§ 17 - Forçara saída de outro moto-tanista estacionado, ou dificultar seu estacionaÍnento:
Infração: media
Penalidade: multa.

§ lto - Não providenciar otrtro veíctrlo para transporte de passageiroq em caso de intemrpção
de viagem:
Infração:media
Penalidade: multa.

§ 19 - cobrar ou não devolver a tarifa paga no caso de intemrffio de üagem:
Infração: media
Penalidade: multa.

§ 20 - Não zubmeter o veículo à vistoria de rotina ou quando determinada pela SMTT:
Infração: media
Penalidade: multa
Medida administrativa: impedimento operacional e recolhimento da permissõo.

§ 21 - Utilizar veículo fora das características € especificagões estabelecidas por esa Lei e
pela SMTT:
Infração: media
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da per-nrissão.

§22 - Não substituir o veículo com idade limite ultrapassada:
Infração: media
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão;

§ 23 - Utilizar o veículo com falta ou defeito de equipamento obrigatório exigido pela SMTT:
Infração: media
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão.

§ 24 - utilizü o veículo com ausência de plotagern estabelecida pela sMTT:
Infração; média
Penalidade: multa
Medida administrativa: rwolhimento da permissiüo.

§ 25 - Condutor utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de
telefone celular com o veículo em movimento:
Infração: media
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Pemalidade: multa.

§ 26 - UtilizaÍ equipamentos ou propaganda de qualquer ÍatuÍezano veículo ou no uniforme
sem a devida auito.rlza{ao da SMTT:
Infração: media
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão do veículo.

§ 27 - Conduzir passageirog quando em serviço, sem utilizar o colete refletivo e/ou capacete
de seguranç a padronizados pela SMTT:
Infração: grave
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão.

§ 28 - Admitir o serviço, a central prestadora de serviço CPS, de permissionrírio não
registrado junto à respectiva central:
lnfração: grave
Penalidade: multa.

§ 29 - Manter em serviço o veículo cujo impedimento de operar tenha sido determinado pela
SMTT:
Infração: grle
Penalidade: multa
Medida administrativa: srspensão da perrrissão por 30 dias, apreensão e rernoção do veículo.

§ 30 - Não adotar as providências solicitadas pela fiscalização para corrigir as irregularidades
detectadas:
Inftação: grave
Penalidade: multa

§ 3l - Utilizar capacete com data de validade vencida" especificada pelo fabricante e fora das
especificações da Resolução 2O3 do CONTRAN:
Infração: gÍave
Penalidade: multa

§ 32 - Cobrartarifa diferente da estabelecida pelo PoderExecutivo Municipal e pela SMTT:
Infração: grave
Penalidade: muha.

§ 33 - Utilizar-se do veículo para fins não autorizados pela SMTT:
Infração: graYe
Penalidade: multa.
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§ 34 - Transportar ou permitir o transporte de objetos volumosos, animais, caÍga e zubstância
que prejudiqueo confortq a comodidadg a saúde e a sEluÍança dos usuários:
Infração: gÍave
Penalidade: multa.

§ 35 - Operar o serviço de moto-táxi em veículo não autorizado para o mesmo:

Infração: gtrave

Penalidade: multa

§ 36 - Deixar de fornecer touca higiênica descarJável com proteção facial ao passageiro ou
cobrar por isso:

Infração: grave
Penalidade: multa

s 37 - Não permitir ou dificultar a ação de prepostos da SMTT no levantamento de

informa@es e realização de estudos:
Infração: grave
Penalidade: multa.

§ 3S - Não recolher o veículo para repaÍo, quando solicitado pelo agente de fiscalizaçÃo da

SMTT:
Infração: grave
Penalidade: multa
Medida Administrativa: recolhimento da permissão até que o problema seja sanado.

§ 39 - Trafegar com veícrrlo que apresente defeito mecânico, elarico ou estrutual que

implique desconforto ou risco de segurança paÍa os passageiros ou trânsito em geral:

Infração: grave
Penalidade: multa
Medida Administrativa: recolhimento da permissão ate que o problema seja sanado.

§ 40 -Não portar Alvana, CRLV, CNH, carteira de condutor auxiliar quando em sewiço:
Infração: grave
Penalidade: multa

§ 4f -Deixar de manteÍ atuoilizados as obrigações fiscais e/ou preüdenciárias sociais;
Infração; grave
Penalidade: multa

§ 42 - Deixar de renovar o alvarí nos prazos, çritérios e exigências regulamentares

estabelecidos por esta Lei e pela SMTT:
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Infração: gmve
Penalidade: multa

§ 43 - Portar, quando ern serviço , doormentação referente à permissão, à propriedade,
licenciamento do veículo e à habilitação com validades vencidas;
Infração: grave
Penalidade: multa

§ 44 - Transitar com o veículo com mais de um passageiro;

Infração: graYe
Penalidade: multa

§ 45 - Central Prestadora de Serviço CPS que não oferecer condições de trúalho aos
permissionários e aos seus condutores auxiliares:
Infração: grave
Penalidade: multa.

§ 46 - Instalar Central Prestadora de Serviço, ern local não determinado pela SMTT:
Infração: grave
Penalidade: multa.

§ 47 - Conduzir-se o permissionário ou condutor ar»riliar inadequadamente quando nas

dependências da SMTT ou de qualquer outro órÍgã,a do município, desrespeitando seus

serviços e servidores ou provocando danos ao parimônio:
Infração: grave
Penalidade: multa.

§ 48 - Interromper a operação do serviço sem préüa comunicação e anuência da SMTT:
Infração: grave
Penalidade: multa.

§ 49 - Trúalhar no sistema de transporte e prestação de serviço, atraves de motocicletas
(moto-táxi), sem ser licenciado e/ou cadastrado pela SMTT, para esse fim:
Infração: graússima
Penalidade: multa
Medida administrativa: Apreensão e remoção do veículo.

§ 50 - Apresentar a SMTT documentação adulterada ou irregular e/ou informações falsas com
fins de burlar o sistema e a fiscalização:
Infração: graússima
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimerto da permissão do veículo.
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§ 51 - Desacatar, agredn fisicamente ou moralmente qualquer agente, fiscal e/ou funcionário
da SMTT e da Prefeitura de Barra dos Coqueros, bem como passageiros ou colegas de
trabalho:
Infração: gravíssima
Penalidade: multa.
Medida administrativa: recolhimento e suspensão da permissão por 30 dias.

§ 52 - Dificultar a ação fiscalizadora dos agentes e ficais da SMTT:
Infração: gravíssima
Penalidade: multa.

§ 53 - Deixar, o permissionário, de comparecer à Central Prestadora de Serviço CPS, a qual
esteja cadastrado para prestar atendimento no seniço de moto-táxi, comprovado pelo fiscal ou
assistente de fiscalização, após 03 (três) visitas por períodos intercalados de, no mínimo, 24
(vinte e quatro) horas;
Infração: gravíssima
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão.

§ 54 - Utilizar em sewiço condutor auxiliar não cadastrado na SMTT:
Infração: gravíssima
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão.

§ 55 - Utilizar-se, ou de qualquer forma concoÍrer púa a utilização do veículo em prática da
ação delituosa, como tal definida em lei:
Infração: gravíssima
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão e suspensão por 30 dias.

§ 56 - Portar ou manter arma de qualquer especie no veículo:
Infração: gravíssima
Penalidade: multa
Medida administrativa: recolhimento da permissão e suspensão por 30 dias.

§ 57 - Abandonar o veículo no ponto rotativo, com o intuito de burlar a fiscalização ou utilizar
o ponto rotativo para efetuar serviços que não o de espera de passageiros:
Infração: graüssima
Penalidade: multa
Medida administrativa: remoção do veículo ao patio da SMTT/Prefeitura.

§ 58 - Conduzir motocicleta com os faróis apagados:
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Infração - graüssima;
Penalidade - multa;

§ 59 - Angariar passageiros fora da área de zua Central Prestadora de Serviço, caracteÍizando
concorr&rcia desleal;
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa: recolhimento da permissftr e suspensão por 30 dias.

§ 60 - conduzir o veículo efetuando partidag freadas ou conversões bruscas;

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;

CAPÍTULO XIv
IX}S RECfIRSOS

Art 48o - Contra as penalidades impostas pela Superintendência Municipal de Trânsito e
Transportes do município, o infrator terá" a partir da notificação, o pÍazo de 30 (trinta) dias

para apresentar defesa escrita e dirigida ao Presidente da Junta Administrativa de Rectrsos de

Infração - JARI, desde logo, com as pÍovas que possuir.

Parágrafo único - Se julgado procedente ocorrerá o arquivamento do procedimento com a

conseqüente restituição do bem ou objeto recolhido, se for o caso.

Art. 49' - A não apresentação de defesa, dentro do prazo legal, implicará no julgamento à
revelia, com a aplicação das penalidades correspondentes.

Art. 50' - As decisões da JARI serão expostas no quadro de aviso da SMTT de Barra dos

Coqueiros, informada diretamente ao infrator ou enviada a sua residência por via postal.

CarÍrur,o xv
DAS DTSPOSTÇÕES TRANSTTÓRrAS E FrNArS.

Art. 51o - O número de permissões de serviço público (Alvará) para a prestação do serviço de

moto-táxi no município de Barra dos Coqueiros será proporcional a Ol(uma) permissão para

cada 500 (qúnhentos) habitantes, de acordo com os dados atualizados do Instituto Brasileiro
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de Geografia e Estatística - IBGE, obedecendo ao critério de zoneamento demográrfico para
evitar concentrações no centro da cidade e evasão nos povoados.

Art 52" - A quantidade de permissionários de moto-táxi na sede do município será de 25
(vinte e cinco), fincando o poder executivo municipal, através da SMTT, autorizado a

fornecer outras permissões através de Centrais Prestadoras de Serviços (CPS) para os

povoados da Barra dos Coqueiros, onde houve necessidade de implantação desse tipo de

serviço, a fim de melhor atender a demanda de transporte da comunidade local. Não
ultrapassando o limite proporcional estabelecido no artigo 51o desta Lei.

ArL 53" - A SMTT de Barra dos Coqueiros poderá instituir propostas de modificação de

quaisquer características do serviço, objetivando atender às necessidades e conveniências do
poder público municipal, usuários, dos permissionários e da comunidade.

Art. 54'- A SMTT de Barra dos Coqueiros, manterá um acompanhameúo permanente da
operação deste serviço, buscando adaptar as especificações da oferta e eventuais alterações

detectadas na demanda.

Art. 55'- Para atender as modificações das necessidades dos uzuários ou nas condições da

exploração dos serviços, a SMIT poderá propor novas noÍrnas ou altera@es das já existentes,

com vistas ao aprimoramento do serviço oferecido à comunidade.

Art. 56' - A existência de debitos fiscais, multas de trânsito e ambientais, de pessoa fisica,
junto ao município de Barra dos CoqueiroVSE, impedirá a tramitação de qualquer

requerimentq ou paÍa renovação do Alvará do permissionário ou credenciamento do condutor
auxiliar e outros que a SMTT achar necessário.

Art. 57 - As Centrais Prestadoras de Serviços (CPS) poderão realizar prestação de serviços
junto a empresas, indústrias e comercio localizadas no município de Barra dos Coqueiros,

dentro da sua área de serviço, devendo para isso efetuar comunicação previa a SMTT de

Barra dos Coqueiros;

Art. 5$ - Os valores arrecadados, com as taxas do gerenciamento do sistema, serão

destinados às despesas administrativas, planejamentos, controle e fiscalização do sistema de

transportes, no município de Barra dos Coqueiros.

Art. 59o - Os valores arrecadados, com a aplicação da penalidade de multag serão destinados

exclusivamente à melhoria da sinalização e infra-estruhra do serviço de transportes, no

município de Barra dos Coqueiros/SE.

Art. 60o - A SMTT de Barra dos Coqueiros poderá firmar parceria e convênio com outros

órgãos federais, estaduais e municipais para o cumprimento dos dispositivos desta Lei
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Art. 61' - As tarifas dos serviços de moto-taxista serão definidas pelo Poder Executivo
Municipal, atraves de Decreto, criando critérios de quilometragem.

AÉ. 62. - O Município de Barra dos CoqueiroJSE não será responúvel, quer em relação ao
permissionário, quer perante os passageiros e a terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes
da execução dos serviços permitidos, inclusive os resultados de infrações a dispositivos legais
ou regimentais, dolo, ação ou preposto dos permissionários.

Art. ó3' - Fica instituída, no Município de Barra dos Coqueirog data comemorativa ao moto-
turista, no último domingo do mês de julho de cada ano, como "Dia do Moto-taxista",
devendo o Poder Executivo Municipal, inserir no calendário municipal de datas festivas.

Art. 64" - Os casos omissos serão resolvidos pelo Superintendente Municipal de Trânsito e
Transporte de Barra dos Coqueiros, que poderá baixar normas de natureza complementar a
esta Lei.

Art. 65" - Esta Lei entrará em vigor m data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos CoqueiroslSe, emZl de outubro de 201 l.

."//5 L
'ilson dos Anjos Silva
Prefeito Municipal
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